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Empresas em crescimento costumam terceirizar atividades para ganhar agilidade: 
marketing, tecnologia, consultorias, representantes comerciais, entre outras 
áreas. O problema é que, muitas vezes, a formalização não acompanha a 
relevância da relação. Contratos genéricos ou acordos “no WhatsApp” deixam 
lacunas que, mais tarde, se transformam em disputas e prejuízos. 

Um primeiro ponto é definir escopo e entregas com clareza. Quando não há 
critérios objetivos — prazos, padrões, indicadores, formas de aprovação — 
aumenta a chance de desalinhamento e retrabalho. Em contratos recorrentes, 
essa falta de definição gera desgaste contínuo e dificulta a gestão, porque não 
existe um parâmetro contratual para cobrar ou ajustar o serviço. 

Cláusulas de responsabilidade também são essenciais. Multas, limitações, 
ressarcimentos, confidencialidade e proteção de dados devem ser compatíveis 
com o tipo de atividade executada. Em prestadores que lidam com informações  



estratégicas, bases de clientes ou sistemas 
internos, a falta de regras pode expor a 
empresa a riscos desnecessários e até 
comprometer sua reputação. 

Outro tema sensível é a propriedade 
intelectual. Empresas frequentemente 
investem em sites, campanhas, softwares, 
designs e materiais sem esclarecer quem 
será dono do que foi produzido. Sem 
cláusula específica, podem surgir 
discussões sobre direito de uso, licenças, 
acesso a códigos e até restrições na 
continuidade do projeto caso o prestador 
seja substituído. 

Diante desse cenário, contratos bem 
estruturados não existem para “desconfiar” do prestador, mas para reduzir 
ambiguidades e garantir previsibilidade. Com documentação sólida, a empresa 
consegue crescer com mais segurança, evitando riscos e protegendo sua 
operação em relações que tendem a se tornar cada vez mais estratégicas. 

Este artigo tem caráter meramente informativo e não substitui a análise jurídica 
individualizada, que deve considerar as particularidades de cada empresa e de 
cada operação. 
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áreas. O problema é que, muitas vezes, a formalização não acompanha a 
relevância da relação. Contratos genéricos ou acordos “no WhatsApp” deixam 
lacunas que, mais tarde, se transformam em disputas e prejuízos. 

Um primeiro ponto é definir escopo e entregas com clareza. Quando não há 
critérios objetivos — prazos, padrões, indicadores, formas de aprovação — 
aumenta a chance de desalinhamento e retrabalho. Em contratos recorrentes, 
essa falta de definição gera desgaste contínuo e dificulta a gestão, porque não 
existe um parâmetro contratual para cobrar ou ajustar o serviço. 



Cláusulas de responsabilidade também são essenciais. Multas, limitações, 
ressarcimentos, confidencialidade e proteção de dados devem ser compatíveis 
com o tipo de atividade executada. Em prestadores que lidam com informações 
estratégicas, bases de clientes ou sistemas internos, a falta de regras pode expor 
a empresa a riscos desnecessários e até comprometer sua reputação. 

Outro tema sensível é a propriedade intelectual. Empresas frequentemente 
investem em sites, campanhas, softwares, designs e materiais sem esclarecer 
quem será dono do que foi produzido. Sem cláusula específica, podem surgir 
discussões sobre direito de uso, licenças, acesso a códigos e até restrições na 
continuidade do projeto caso o prestador seja substituído. 

Diante desse cenário, contratos bem estruturados não existem para “desconfiar” 
do prestador, mas para reduzir ambiguidades e garantir previsibilidade. Com 
documentação sólida, a empresa consegue crescer com mais segurança, 
evitando riscos e protegendo sua operação em relações que tendem a se tornar 
cada vez mais estratégicas. 

Este artigo tem caráter meramente informativo e não substitui a análise jurídica 
individualizada, que deve considerar as particularidades de cada empresa e de 
cada operação. 

 

 


